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SGD: 2021/30559/080793
RELATÓRIO - 14/2021/SES/SGAE

Palmas, 01/06/2021.

DE: Gabinete do Secretário de Saúde do Estado do Tocantins
PARA: Presidente da CPI da Pandemia – Senado Federal
ASSUNTO:  Resposta aos  Ofício s  nº  679 ,  838 ,  1059 /2021- CPIPANDEMIA  (protocolo 
SGD 2021/09019/4069).

1. OBJETIVO

O presente relatório da Secretaria da Saúde do Estado do  Tocantins 
-SES -TO, tem como objetivo apresentar as informações requeridas nos expedientes 
da CPIPANDEMIA abaixo relacionados, e encaminha r a correspondente 
documentação, conforme as demandas.

Nº Ofício Nº Requerimento

679/2021 446/2021
838/2021 449/2021

1059/2021 470/2021

2. INFORMAÇÕES APRESENTADAS 

Nº Requerimento: 446/2021 - Ofício Nº 679

a) Qual o valor recebido de fontes externas ao orçamento do tesouro com destinação específica para 
combate à pandemia? Detalhar o nome da fonte, a origem do recurso, o valor recebido mês a mês a partir 
do início da vigência do decreto que reconhece estado de calamidade pública em razão da pandemia 
provocada pelo Coronavírus SARS-COV-2;

Foram  recebidos e  executados os seguintes recursos federais 
destinados ao enfrentamento da COVID-19 na Secretaria de Saúde do Estado do 
Tocantins no ano de 2020 e 2021:

1) Recurso do Ministério da Saúde, Bloco de Custeio (Fonte 0250 e 0251).

2) Recurso do Ministério da Saúde, Bloco de Investimentos (Fonte 0249);

3) Recurso da Lei Complementar Nº 173/2020 - Auxílio Financeiro Enfrentamento à 
Covid-19 (Fonte 0209 no ano de 2020 e Fonte 0560 em 2021);
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4) Recurso oriundo de Decisão Judicial para aplicação nas Ações de Combate a 
Covid-19 - Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF-568. 
(Fonte 0218).

No quadro a seguir estão relacionados os recursos recebidos do 
governo federal na Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins/Fundo Estadual de 
Saúde no ano de 2020 e em 2021 de janeiro a 6 de maio.

Valores em R$

Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins

RECEITAS DESTINADAS PELO GOVERNO FEDERAL AO ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS
(COVID-19) NA SES-TO - Ano: 2020 e 2021 de janeiro a 6 de maio.

ORIGEM (FONTE) FINALIDADE 2020 2021 Total FONTE

Ministério da Saúde
Repasse Fundo a Fundo

por Bloco

Custeio -
Coronavírus
(COVID-19)

101.985.049,06 17.786.224,56 119.771.273,62
0250/2823
0251/2823

Investimentos -
Coronavírus
(COVID-19)

30.325.189,00 - 30.325.189,00 0249/2823

TOTAL 132.310.238,06 17.786.224,56 150.096.462,62

Lei Complementar Nº
173/2020

Pessoal 58.775.433,00 2.276.023,00 61.051.456,00 0209/2823

Custeio 48.267.753,00 18.350.318,00 66.618.071,00 0209/2823

Investimentos 406.000,00 - 406.000,00 0209/2823

Dedução por meio
da 2020NC00025

(Decreto Nº
6192/2020)

(195.426,00) -                 (195.426,00) 0209/2823

TOTAL 107.253.760,00 20.626.341,00 127.880.101,00

Decisão Judicial para
aplicação nas Ações de
Combate a COVID-19 -

ADPF-56

Custeio COVID-19 11.094.900,00 2.177.700,00 13.272.600,00 0218/2823

TOTAL 11.094.900,00 2.177.700,00 13.272.600,00

TOTAL 250.658.898,06 40.590.265,56 291.249.163,62

Fonte: SIAFE e dados disponíveis no site do FNS em 05/05/2021.

Nota:2823 é o detalhamento para identificar a execução dos recursos aplicados no enfrentamento da Covid-19.

Em 2021 o Ministério da Saúde repas sou à esfera estadual (SES-TO) até o dia 05 de maio   apenas 
R$17.786.224,56, dos quais R$ R$5.674.224,56 foram distribuídos para os 139 municípios conforme 
estabelecido na Portaria GM/MS nº 3.896 , de 30/12/2020 , ficando na SES-TO apenas R$12.112.000,00 e 
pactuado na Comissão Intergestores Bipartite – CIB ( Resolução CIB/TO Nº. 020, de 25/02/2021 –   anexa  e 
disponível em https://saude.to.gov.br/a-secretaria/cib/).

Ver  anexo   o relatório contendo a  des crição do valor recebido e data de 
recebimento  dos recursos   do  Ministério da Saúde  r epass ados  Fundo a Fundo por 
Bloco de Financiamento.

Nos quadros a seguir consta a  des crição do valor recebido e data de 
recebimento  dos recursos  da  Lei Complementar Nº 173/2020  (Fonte 0209 e 0560)  e  
dos recursos  da Decisão Judicial para  aplicação nas Ações de Combate a COVID-19 
- ADPF-56 (Fonte 0218).
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IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO DA RECEITA FONTE 0209 – ANO: 2020

Grupo Despesa
Decreto Nº 6.110 de 22/06/2020 

(DOE 5630)

Decreto Nº
6.135 de

10/08/2020
(DOE 5670)

TOTAL FONTE 
0209

Valor NC 494 Total Valor NC 615

Pessoal 15.423.186,00 30.000.000,00 4.800.000,00 600.000,00 50.823.186,00 7.952.247,00 58.775.433,00

Custeio 15.000.000,00 20.000.000,00 - - 35.000.000,00 13.267.753,00 48.267.753,00

Investimentos 406.000,00 - - 406.000,00 - 406.000,00

Investimentos 
(Dedução

2020NC00025) 
Decreto 6.192
de 2/12/2020
(DOE 5846)

(195.426,00) - -

TOTAL GERAL ================================================= 86.033.760,00 21.220.000,00 107.253.760,00

Fonte: SIAFE.

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO DA RECEITA FONTE 0218 – ANO: 2020

Grupo
Despesa

Decreto Nº 6.107
de 05/06/2020
(DOE 5670)

Decreto Nº 6.116 de 03/07/2020 (DOE 5670)

Decreto Nº 6.100 de
28/05/2020 (DOE

5670)
TOTAL FONTE 

0218
Valor NC 468 Valor NC 508 Valor NC 540 Total Valor NC 433

Custeio 641.200,00 2.177.700,00 176.000,00 2.353.700,00 8.100.000,00 11.094.900,00
Fonte: SIAFE.

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO DA RECEITA FONTE 0560 – ANO: 2021

Grupo Despesa
Decreto Nº 6.226, de 01/03/2021 (DOE 5846)

TOTAL FONTE 0560 
Valor NC 71 Valor NC 77 Valor NC 105 Valor NC 175

Custeio 568.812,00 17.781.506,00 810.051,00 1.465.972,00 20.626.341,00
Fonte: SIAFE.

IDENTIFICAÇÃO DO CRÉDITO DA RECEITA FONTE 0218 – ANO: 2021

Grupo Despesa
Decreto Nº 6.220, de 17/02/2021 (DOE 5846)

TOTAL FONTE 0218
Valor NC 36

Custeio 2.177.700,00 2.177.700,00
Fonte: SIAFE.

b) Qual o valor total gasto em cada fonte de recurso detalhada no item (a) por item de despesa? Detalhar 
o objeto da despesa, o nome do fornecedor, CNPJ, órgão que realizou a despesa, o nº do processo 
licitatório, dispensa ou inexigibilidade, conforme o caso, o número da nota de empenho e quantitativos 
adquiridos unitários e totais; 

Nos quadros a seguir consta   o   valor total gasto em cada fonte de 
recurso detalhada ,   executados/aplicados por grupo de despesa, origem dos 
recursos federais (fonte) referentes às ações e serviços de saúde no enfrentamento 
da pandemia em 2020 e em 2021 de janeiro a 6 de maio.

Valores em R$
Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins
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VALORES EXECUTADOS NO COMBATE A PANDEMIA DA COVID-19 COM VERBA DESTINADA PELO GOVERNO
FEDERAL – ANO: 2020

CUSTEIO
Grupo

Despesa
Fonte/Origem do Recurso Empenhado Liquidado Pago A Liquidar

31 90 04

Fonte
0209/2823

Lei Complementar
Nº 173/2020

16.692.570,42 16.692.570,42 16.692.199,41 -
31 90 13 2.566.083,31 2.566.083,31 2.566.083,31 -
31 90 94 821.067,11 821.067,11 821.067,11 -
33 90 93 17.739.250,59 17.739.250,59 17.739.250,59 -
33 90 39 13.267.752,48 6.855.005,43 5.307.100,98 6.412.747,05

Total Fonte 0209 51.086.723,91 44.673.976,86 43.125.701,40 6.412.747,05
33 90 30

Fonte
218/2823

Decisão Judicial
para aplicação nas
Ações de Combate

a COVID-19 -
ADPF-56

707.126,17 707.126,17 707.126,17 -

33 90 39 10.294.441,15 9.583.407,08 9.402.095,99 711.034,07

Total Fonte 0218 11.001.567,32 10.290.533,25 10.109.222,16 711.034,07
33 90 30

Fonte
250/2823

Bloco de Custeio do
MS - Grupo
Coronavírus

16.393.586,33 14.262.226,82 14.262.226,82 2.131.359,51
33 90 39 46.286.643,15 29.738.559,47 29.539.826,28 16.548.083,68
33 50 41 12.731.284,64 12.731.284,64 12.731.284,64 -
33 90 93 866.997,22 866.997,22 866.997,22 -

Total Fonte 0250 76.278.511,34 57.599.068,15 57.400.334,96 18.679.443,19
Total Custeio 138.366.802,57 112.563.578,26 110.635.258,52 25.803.224,31

INVESTIMENTOS
DESPESA FONTE/ORIGEM DO RECURSO Empenhado Liquidado Pago A Liquidar

44 90 52
Fonte

249/2823
Bloco de

Investimentos do MS
24.803.999,99 13.333.999,99 13.333.999,99 11.470.000,00

Total Geral Custeio + Investimentos 163.170.802,56 125.897.578,25 123.969.258,51 37.273.224,31
Fonte: SIAFE – Relpdug 2020.

Em 2020 na execução dos recursos da Fonte 0249 Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde (recursos do Ministério da 
Saúde )a   SES-TO  executou o valor de R$13.333.999,99 na aquisição de 590 
(quinhentas e noventa) Camas Hospitalares Fowler Elétrica, por meio de 
reprogramação de objeto consubstanciado pelo Art. 3º da Resolução CIT Nº 22, de 
27 de julho de 2017 que versa sobre a utilização dos recursos disponíveis para 
aquisição de equipamentos mais adequados à necessidade atual, conforme  as 
resoluções da Comissão Intergestores Bipartite  anexas ,  publicadas no DOE 5 . 706 :  
Resolução CIB/TO Nº. 106, de 22 /05/ 2020e Resolução CIB/TO Nº. 114, de 
25 /06/ 2020(disponível em  
https://saude.to.gov.br/a-secretaria/cib/resolucoes/resolucoes-2020/).

E m  anexo  seguem os relatórios detalhados  dos  valores 
aplicados/executados em 2020.

Valores em R$
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VALORES EXECUTADOS NO COMBATE A PANDEMIA DA COVID-19 COM VERBA DESTINADA PELO
GOVERNO FEDERAL – ANO: 2021 de janeiro a 6 de maio.

Fonte/Grupo  Empenhado Liquidado  Pago
Fonte 0218 / 2823 - Decisão Judicial para aplicação nas Ações de Combate a COVID-19 - ADPF-56

339039             2.177.700,00            503.157,17        503.157,17 
Total             2.177.700,00            503.157,17        503.157,17 

Fonte 0250 / 2823 - Bloco de Custeio do MS - Grupo Coronavírus

339039 18.106.006,47 9.400.609,64 9.400.609,64
339092             1.150.219,14          1.150.219,14     1.150.219,14 
334141             5.674.224,56          5.674.224,56     5.674.224,56 
Total            24.930.450,17        16.225.053,34   16.225.053,34

Fonte 0560 / 2823 - Lei Complementar Nº 173/2020

319004             4.522.039,28          4.522.039,28     4.522.039,28 
319013             1.109.200,00          1.109.200,00     1.109.200,00 
319092             2.633.156,39          2.633.156,39     2.633.156,39 
319094                593.743,93            593.743,93        593.743,93 
339093             3.385.549,03          3.385.549,03     3.385.549,03 
339030                568.811,65              42.290,00                     -
339039            55.076.131,38 21.642.319,57 21.642.319,57
Total            67.888.631,66        33.928.298,20   33.886.008,20 

Total Geral            94.996.781,83 50.656.508,71 50.614.218,71 
Fonte: SIAFE - Relpdug, janeiro a 06 de maio de 2021 - emitido em 06/05/2021.

E m  anexo  seguem os relatórios detalhados  dos  valores 
aplicados/executados em 2021 (de janeiro a 6 de maio de 2021).

c) Existem programações orçamentárias específicas ou marcadores no orçamento que identifiquem tais 
gastos? Em caso positivo, enviar as informações pertinentes em planilha eletrônica ou PDF;

Para assegurar a rastreabilidade dos recursos financeiros destinados 
ao enfrentamento da COVID-19 a Secretaria d a  Saúde  do Estado do Tocantins  está 
utilizando o instrumento do “detalhamento financeiro”, que permite a identificação da 
execução orçamentária, financeira e contábil dos recursos destinados a este fim.

O número deste detalhamento é  2823  e foi criado conforme orientação 
da Secretaria de Estado da Fazenda e Planejamento do Estado do Tocantins/  
Contabilidade Geral do Estado  ( OFÍCIO CIRCULAR Nº 16/2020/SEFAZ/GABSEC  -  
SGD 2020/25009/014542) anexo.

OFÍCIO CIRCULAR Nº 16/2020/SEFAZ/GABSEC

Assunto: Orientação sobre a contabilização de recursos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(Covid-19)

Considerando o disposto na Portaria TCE N.º 290/2020, publicada no Boletim Oficial TCE 
n. 2521, de 09 de abril de 2020, bem assim, da Nota Técnica SEI nº 12774/2020/ME da 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), de  7  de abril de 2020, que trata sobre a  
contabilização de recursos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19);
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Secretaria definiu o detalhamento padrão de Receita e Despesa XX2823 INCREMENTO  
TEMPORÁRIO  COVID – 19 em observância às referidas determinações. Ressaltamos que 
a fonte de recurso principal não haverá alteração, apenas seu detalhamento, conforme 
exemplo a seguir: FONTE 0100666666 passará a ser 0100662823.

A  utilização do detalhamento financeiro  2823  ocorre   para qualquer 
fonte  de recurso destinado às despesas COVID-19 o que permite a  uniformidade e 
visibilidade dos gastos no seu enfrentamento.

d) Os recursos federais foram mantidos em conta bancária separada para melhor controle do seu uso? 
Envie todas as movimentações bancárias desde o início da pandemia;

Os recursos federais repassados pelo Ministério da Saúde  (MS)  
obedeceram  a  sistemática  da  modalidade regular e automática  e automática   ( fundo 
a fundo )  determinada na Lei Complementar Nº 141 , de 13 de janeiro de  2012, por 
isso, os recursos foram creditados nas contas bancárias dos respectivos  blocos de  
transferências federais de recursos da saúde:

I - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saú de (Custeio): foram 
creditados na Agência 3615-3; Conta Corrente 0000059935 - Banco do Brasil.

II - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saú de  (Investimentos) : 
foram creditados na Agência Conta Corrente : foram creditados na Agência  3615-3;  
Conta Corrente 0000059900 - Banco do Brasil.

Segue em anexo os extratos das movimentações bancárias desde o 
início da pandemia das seguintes contas correntes:

BANCO AGÊNCIA CONTA FONTE ORIGEM DO RECURSO FINALIDADE

Banco do Brasil 3615-3 0000059935
0250/2823
0251/2823

Ministério da Saúde
Repasse Fundo a Fundo

Custeio -
Coronavírus
(COVID-19)

Banco do Brasil 3615-3 0000059900 0249/2823
Ministério da Saúde

Repasse Fundo a Fundo

Investimentos -
Coronavírus
(COVID-19)

Banco do Brasil 3615-3
Conta Única do

Tesouro
0209/2823
0560/2823

Lei Complementar Nº
173/2020

Custeio COVID-19

Banco do Brasil 3615-3 000000840149 0218/2823

Decisão Judicial para
aplicação nas Ações de
Combate a COVID-19 -

ADPF-56

Custeio COVID-19

Nota: A Fonte 209 em 2020 (Fonte 560 em 2021) teve seus valores creditados e movimentados via conta única 
do Estado. O controle da movimentação dos recursos que ingressam na conta única do Estado ocorre através da 
contabilização via conta corrente com o detalhamento das fontes de recursos nas contas contábeis. No caso da 
Covid-19 Fonte 209/2823 em 2020 e Fonte 560/2823 em 2021.  Por isso, em relação a esta fonte segue em 
anexo o extrato da movimentação financeira.

e) Há demonstrativo do fluxo de caixa de cada uma das fontes detalhadas no item (a) demonstrando 
entradas, saídas e saldos? Enviar demonstrativo juntamente com os respectivos extratos bancários;
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Para atendimento a este requerimento segue em anexo os extratos 
bancários  das contas abaixo identificadas, demonstrando do fluxo  de caixa de cada 
uma das fontes:

BANCO AGÊNCIA CONTA FONTE ORIGEM DO RECURSO FINALIDADE

Banco do Brasil 3615-3 0000059935
0250/2823
0251/2823

Ministério da Saúde
Repasse Fundo a Fundo

Custeio -
Coronavírus
(COVID-19)

Banco do Brasil 3615-3 0000059900 0249/2823
Ministério da Saúde

Repasse Fundo a Fundo

Investimentos -
Coronavírus
(COVID-19)

Banco do Brasil 3615-3
Conta Única do

Tesouro
0209/2823
0560/2823

Lei Complementar Nº
173/2020

Custeio COVID-19

Banco do Brasil 3615-3 000000840149 0218/2823

Decisão Judicial para
aplicação nas Ações de
Combate a COVID-19 -

ADPF-56

Custeio COVID-19

Nota:  A Fonte 209 em 2020 ;  Fonte 560 em 2021 (recursos da Lei Complementar Nº 173/2020 ) teve seus valores 
creditados e movimentados via  Conta Única do Tesouro  do Estado. O controle da movimentação dos recursos 
que ingressam na  Conta Única  do Estado ocorre através da contabilização via conta corrente com o 
detalhamento das fontes de  recursos nas contas contábeis. Por iss o , no  caso d os recursos da  Fonte 209/2823 e 
Fonte 560/2823 segue em anexo o extrato da movimentação financeira.

f) Algum saldo de alguma das fontes detalhadas no item (a) foi incorporado à conta única do tesouro? 
Especifique;

Os recursos da  Lei Complementar Nº 173/2020  ( F onte   209 em 2020 e  
Fonte 560 em 2021)  teve  seus valores creditados e movimentados via  Conta Única 
do Tesouro do Estado. 

O controle da movimentação dos recursos que ingressam na conta  
Única  do  Estado  ocorre através da contabilização via conta corrente com o 
detalhamento das fontes de recursos nas contas contábeis. No caso  dos recursos da  
Lei Complementar Nº 173/2020 ,  Covid-19 :  Fonte 209/2823 em 2020 e Fonte 
560/2823 em 2021.

g) Faça um comparativo entre os valores gastos com recursos do tesouro estadual/municipal versus os 
gastos realizados com recursos de fontes externas, principalmente da União Federal, recebidos 
exclusivamente para aplicação na calamidade pública;

Valores em R$
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Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins
VALORES GASTOS COM RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL X VALORES GASTOS COM

RECURSOS FEDERAIS - Ano: 2020 e 2021 de janeiro a 6 de maio.
RECURSOS FEDERAIS

FONTE
2020 2021

DESPESA (empenhada) DESPESA (empenhada)
Recursos do Ministério da
Saúde/Bloco de Custeio

Fonte 0250/2823
76.278.511,34 24.930.450,17

Recursos do Ministério da
Saúde/Bloco de Investimentos

Fonte 0249/2823
24.803.999,99 -

Total 101.082.511,33 24.930.450,17

Lei Complementar Nº 173/2020
Fonte 0209/2823 em 2020
Fonte 0560/2823 em 2021

51.086.723,91 67.888.631,66

Total 51.086.723,91 67.888.631,66

Decisão Judicial para aplicação
nas Ações de Combate a

COVID-19 - ADPF-56
Fonte 0218/2823

11.001.567,32 2.177.700,00

Total 11.001.567,32 2.177.700,00
Total Geral 163.170.802,56 94.996.781,83

RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL

FONTE
2020 2021

DESPESA (empenhada) DESPESA (empenhada)

Recursos do Tesouro Estadual
Fonte 0102

- 35.212.335,21

Fonte: SIAFE.

h) Foi contratada alguma operação de crédito interna ou externa para obtenção de recursos para 
combate à pandemia? Enviar toda a documentação pertinente;

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins não fez contratação de 
operação de crédito interna ou externa para obtenção de recursos para combate à 
pandemia.

i) Foi firmado algum termo de cooperação ou acordo com alguma instituição nacional ou internacional 
para combate à Covid-19? A l gum tipo de benefício pecuniário ou vantagem de qualquer natureza estão  
contidas no documento? Envie a documentação pertinente;

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins não firmou termo de 
cooperação ou acordo com instituição nacional ou internacional para combate à 
Covid-19.

j) Houve doações em dinheiro ou de material ou mesmo cessão de uso de bens móveis ou imóveis? 
Exemplifique;

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins não  fez  doações em 
dinheiro ou de material ou mesmo cessão de uso de bens móveis ou imóveis.
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k) Quais Leis foram aprovadas ou decretos foram expedidos contendo medidas de ordem 
econômico-financeira durante a pandemia, como  reparcelamento  de dívidas e renúncia de receita? Envie 
a publicação destes normativos e as informações quantitativas sobre esses dados, com o respectivo 
impacto nas contas públicas;

A Secretaria da Saúde do Es tado do Tocantins não apresentou  
proposituras referentes a este assunto.

l) Em qual medida as transferência recebidas da União Federal  à  título de combate à pandemia aliviaram 
a frustração de receitas nesse período? O enviar planilha evidenciando o déficit ou superávit na conta 
única do tesouro decorrente da aplicação dos recursos transferidos.

Este item de resposta será atendido  no Relatório da  Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins.

Nº Requerimento: 449/2021 - Ofício Nº 838

a) Todos os contratos e seus respectivos aditivos firmados durante a pandemia relativos às  
transferências de recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, a exemplo da  OS's  e  OSCIP's , 
principalmente aquelas que tenham atuação na área de saúde;

b) Informar a fonte de recursos que custeou essas transferências, as metas pactuadas ou repactuadas de 
atendimento e os resultados alcançados;

c) Enviar a prestação e contas de cada contrato relacionado no item (a) deste requerimento contendo o 
detalhamento de cada gasto realizado e o comparativo mês a mês comparado com o período anterior de 
forma que se possa avaliar a majoração em decorrência da pandemia.

Segue em anexo cópias dos processos  relativos às transferências de 
recursos a instituições privadas sem fins lucrativos,  sendo os  PRETADORES DE 
SERVIÇOS DO SUS: 

CASA DA CARIDADE DOM ORIONE - CNPJ 01.368.232/0001-60
Processo 2020/30550/002945
Processo 2020/30550/005162.

INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - CNPJ: 14.702.257/0001-08
Processo 2020/30550/004522

Nº Requerimento: 470/2021 - Ofício Nº 1059

a) Todas as publicações do DOE dos decretos que reconhecem estado de calamidade pública em razão 
da pandemia provocada pelo coronavírus SARS-COV2;
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Este item de resposta será atendido no  Relatório da  Casa Civil  do 
Estado do Tocantins.

b )  Evolução da folha de pagamento por função de governo (obedecendo à classificação atualizada da 
Portaria MPOC nº 42 de 14/04/1999), iniciando a série histórica em março de 2020 e finalizando a 
competência de março de 2021; 

Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins – SES-TO
Evolução da Folha de Pagamento da Saúde de março de 2020 a março de 2021

ANO MÊS 

TOTAL DA FOLHA DA SAÚDE - Valores com Encargos

Quant. de Servidor Ativo (Mês de competência)
Valor Bruto (R$) 

(Regime de Caixa)

2020

Março 12.076 88.718.774,80
Abril 11.987 85.963.914,40
Maio 12.336 87.933.466,09
Junho 12.228 86.264.557,56
Julho 12.673 89.512.717,10
Agosto 12.894 92.396.521,14
Setembro 12.817 90.698.420,95
Outubro 13.056 93.719.824,74
Novembro 12.759 92.090.035,97
Dezembro 12.551 65.497.286,48

2021
Janeiro 12.367 87.196.845,26
Fevereiro 12.181 88.430.144,52
Março 12.118 86.400.425,73

Total Geral -     1.134.822.934,72 
Fonte: Sistema ERGON - Folha SES-TO.

c) Comparação da folha relativa aos meses assinalados no item (b) com o mesmo período do ano 
anterior, informando o crescimento percentual; 

d) Fonte de recursos que custeou o pagamento de cada folha de salários contida no item (b)  
(evidenciando, principalmente, aquelas pagas com recursos provindos de transferências do governo 
federal com vinculação específica para combate à pandemia;
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Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins
 Fonte de recursos que custeou o pagamento de cada folha de salários contida no item (b) (evidenciando,

principalmente, aquelas pagas com recursos provindos de transferências do governo federal com
vinculação específica para combate à pandemia

ANO
MÊS DE

COMPETÊNCIA

TOTAL DA FOLHA DA SAÚDE - SES-TO
 Valores com Encargos

Fonte Pagamento

Quant. de Servidor
Ativo (Mês de
competência)

Valor Bruto (R$) -
Regime de Caixa

Fonte 0102 (R$) Fonte 209 (R$)

2020

Março 12.076 88.718.774,80 88.718.774,80 -
Abril 11.987 85.963.914,40 85.963.914,40 -
Maio 12.336 87.933.466,09 87.933.466,09 -
Junho 12.228 86.264.557,56 86.264.557,56 -
Julho 12.673 89.512.717,10 89.512.717,10 -
Agosto 12.894 92.396.521,14 92.396.521,14 -
Setembro 12.817 90.698.420,95 86.267.811,55 4.430.609,40
Outubro 13.056 93.719.824,74 87.386.449,32 6.333.375,42
Novembro 12.759 92.090.035,97 85.697.230,29 6.392.805,68
Dezembro 12.551 65.497.286,48 61.012.384,43 4.484.902,05

2021
Janeiro 12.367 87.196.845,26 82.512.981,95 4.683.863,31
Fevereiro 12.181 88.430.144,52 81.819.383,02 6.610.761,50
Março 12.118 86.400.425,73 81.909.360,13 4.491.065,60

Total Geral - 1.134.822.934,72 1.097.395.551,76 37.427.382,96

Fonte: Sistema ERGON- Folha SES-TO.
Nota: Fonte 102 - Recursos do Tesouro - Ações de Serviços Públicos de Saúde / ASPS
         Fonte 209 - Recursos da Lei Complementar Nº 173/2020

e) Legislações expedidas (leis, decret os, portarias,  etc ) tratando sob re a concessão de gratificações 
extraordinárias, aumento de remuneração, prêmios, auxílios ou quaisquer tipos de vantagens concedidas 
a servidores ou contratados pela Administração pela atuação na pandemia;

Em junho  de 2020 foi criada a Indenização Extraordinária de Combate 
à Covid-19 para os profissionais dos Hospitais Estaduais e  Laboratório Central de 
Saúde Pública ( LACEN-TO ),  por meio da Medida Provisória Nº 15, de 05/06/2020 
(DOE 5 . 617) convertida na Lei N° 3.705, de 22/07/2020 (DOE  5 . 648), alterada pela 
Medida Provisória Nº 18, de 22 de julho de 2020 (DOE 5 . 648), c onvertida na Lei  N° 
3.728, de 15/12/2020 (DOE 5.749) - anexas.

Também em junho de 2020  foi alterada a  lei  plantão extraordinário  ( Lei 
Estadual  Nº  1.448, de 3 /04/ 2004 ) , por meio da  Medida Provisória N º   14, de 
5/06/2020  para incluir o plantão extraordinário  e nquanto perdurar o estado de 
calamidade pública decretado no Tocantins, em razão da pandemia de Coronavírus 
(COVID-19) aos profissionais de saúde que laboram nas Unidades da Hemorrede do 
Tocantins, do Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN e da Di retoria de 
Regulação de Leitos . A  MP  N º   14, de 5/06/2020 foi convertida na Lei Nº 3.703, de  
7/07/2020 (DOE 5.640).

f) Discriminação do quantitativo de profissionais estranhos ao quadro de servidores que foram 
contratados no período após a expedição do decreto de calamidade pública (informar o quantitativo por 
cargo e lotação, a forma de contratação e a fonte de recursos que remunerou esses profissionais);
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O  decreto de calamidade pública  no Estado do Tocantins é  Decreto 
Estadual Nº 6.072, de 21/03/2020  – “ Declara estado de calamidade pública em todo 
o território do Estado do Tocantins afetado pela Covid-19 (novo Coronavírus) - 
Codificação Brasileira de Desastre 1.5.1.1.0, e adota outras providências ”.  A  Seção 
II trata do o Trabalho Remoto a Vulneráveis, das Férias e Licenças e da Interação 
Virtual.

O dimensionamento da força de trabalho e composição das equipes a 
fim de que estas possam atender às demandas sociais de saúde da população está 
sendo feito mês a mês por número de leitos e postos de trabalho com índ ice de 
segurança técnica de 20%, considerando o monitoramento do total de servidores 
afastados por força do decreto de calamidade pública.

Tabela   –  Total de  servidores da Secretaria Estadual de Saúde  com base no  Decreto Estadual Nº 
6.072, de 21/03/2020, dados acumulados. Tocantins, 2020-2021.

Condição Comissionado
Concursado

Reman.
Goiás

Contrato
Temporário

Requisitado Total

Idoso 04 263 65 - 332
Gestante/ Lactante 03 179 150 02 334
Guarda de Criança menor de 
1 ano

- 99 17 01 117

Portador de doença 06 527 98 01 632

Total 13 1.068 330 04
1.41

5
Fonte: SES TO (Sistema SIS-RH). Período de 01/05/2020 a 30/04/2021.

As contratações d e servidores da Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins  feitas no período  da vigência do decreto de calamidade pública 
obedeceram a lei do contrato temporário vigente no Estado do Tocantins - Lei Nº 
3.422, de  8  de março de 2019 (DOE 5.314), alterada pela Lei Nº 3.494, de 1º de 
agosto de 2019 (DOE 5.410) – anexas. 

No quadro a seguir constam as quantidades de profissionais 
contratados em decorrência do decreto de calamidade pública.

Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins
f) Discriminação do quantitativo de profissionais estranhos ao quadro de servidores que foram contratados no
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período após a expedição do decreto de calamidade pública (informar o quantitativo por cargo e lotação, a
forma de contratação e a fonte de recursos que remunerou esses profissionais)

Cargo Quantidade
Valores em R$

Valor Unitário Encargos Patronal
Custo Mensal

Unitário
Custo Total

Mensal

Enfermeiro 333 3.069,71 341,08 737,13 4.147,91 1.381.255,68

Médico 88 10.276,20 1.141,80 2.467,61 13.885,61 1.221.933,90

Médico-R$ 
10.276,20/180h

43 10.276,20 1.141,80 2.467,61 13.885,61 597.081,34

Médico- R$ 
15.414,30/270h

1 15.414,30 1.712,70 3.701,42 20.828,42 20.828,42

Médico- R$ 
5.138,10/90h

13 5.138,10 570,90 1.233,81 6.942,81 90.256,48

Técnico em Enfermagem 417 1.256,76 139,64 301,78 1.698,18 708.142,89

Fisioterapeuta 108 3.071,25 341,25 737,50 4.150,00 448.199,55

Auxiliar em Serviços de 
Saúde I

268 1.120,00 124,44 268,94 1.513,39 405.588,20

Assistente Social 40 3.069,71 341,08 737,13 4.147,91 165.916,60

Psicólogo 33 3.069,71 341,08 737,13 4.147,91 136.881,19

Farmacêutico 28 3.069,71 341,08 737,13 4.147,91 116.141,62

Nutricionista 6 3.069,71 341,08 737,13 4.147,91 24.887,49

Assistente Especializado
II

6 2.700,00 300,00 648,35 3.648,35 21.890,09

Técnico em Laboratório 8 1.256,76 139,64 301,78 1.698,18 13.585,48

Biomédico 3 3.069,71 341,08 737,13 4.147,91 12.443,74

Analista I 2 3.100,00 344,44 744,40 4.188,84 8.377,69

Fonoaudiólogo 2 3.069,71 341,08 737,13 4.147,91 8.295,83

Auxiliar em Serviços de 
Saúde II

5 1.200,00 133,33 288,15 1.621,49 8.107,44

Farmacêutico 
Bioquímico

1 3.069,71 341,08 737,13 4.147,91 4.147,91

Motorista de Ambulância 2 1.500,00 166,67 360,19 2.026,86 4.053,72

Assistente em Serviços 
de Saúde I

2 1.300,00 144,44 312,17 1.756,61 3.513,22

Assistente III 1 1.800,00 200,00 432,23 2.432,23 2.432,23

Técnico em Radiologia 1 1.256,76 139,64 301,78 1.698,18 1.698,18

Total geral 1.411 85.224,01 9.469,33 20.464,75 115.158,09 5.405.658,89

Fonte: Sistema ERGON- Folha SES-TO.
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g)  Evidenciação da folha da função saúde por tipo de profissional (enfermeiros, médicos, plantonistas, auxiliares,  etc ), separando os servidores dos 
profissionais contratados, em todo o período assinalado no item (a);

Estas informações encontram-se na  planilha anexa e este relatório, conforme fragmento da planilha ilustrada 
abaixo:



GASEC/ Gabinete de Crise no Enfrentamento da COVID-19 – Pág. 2/18

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias, S/N
Palmas – Tocantins – CEP: 77.015-007
Tel.: +55 63 3218-1700
saude.to.gov.br 

h) Planilha com os valores enviados via  transferência  para pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham atuado na pandemia, 
principalmente àquelas com atuação na área da saúde, informando a fonte de recursos dos pagamentos, os contratos, aditivos e as respectivas 
prestações de contas.

PRESTADOR DE SERVIÇOS DO SUS: CASA DA CARIDADE DOM ORIONE – CNPJ 01.368.232/0001-60
Nº

Empenho
Fonte ND Sub-item

Programa de
Trabalho

Processo Data Observação Empenhado Liquidado Pago A Liquidar

   2020
NE03574

0250100
2823

339039

50 - 
SERV.MED-
HOSPITALAR,
ODONT E 
LABORATORIAL

10.302. 1165. 
4352

2020/30550/0
02945

01/06/2020

2020DD02649 /02694 - AQUISIÇÃO DE 
10 (DEZ) LEITOS DE UNIDADE DE 
TERAPIA INTENSIVA DA CASA DE 
CARIDADE DOM ORIONE - HOSPITAL 
DOM ORIONE, PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE CASOS COVID 19, 
CONFORME CONTRATO Nº 053/2020, 
FLS. 179 A 198.

3.000.000,00 2.400.000,00 2.400.000,00 600.000,00

   2020
NE04788

0250103
2823

335041

07 - TRANSF.A 
PESSOA DIREITO 
PUB.PRIV.S/FINS 
LUC

10.302. 1165. 
4352

2020/30550/0
05162

11/08/2020

2020DD04259  - CELEBRAÇÃO DO 
TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE A SES 
E A CASA DE CARIDADE DOM ORIONE, 
VISANDO VIABILIZAR A TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS FINANCEIROS 
DESTINADOS À ENTIDADE, ORIUNDOS 
DO GOVERNO FEDERAL/MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, O 
OBJETIVO DE PERMITIR-LHES ATUAR DE 
FORMA COORDENADA NO CONTROLE 
DO AVANÇO DA PANDEMIA DA 
COVID-19 E PELA PORTARIA/GM/MS 
Nº1.448,/2020.NOS TERMOS DA 
LEINº13.995,DE 5 DE MAIO DE 2020,E 
DO ART.3º DA 
PORTARIANº1.393/GM/MS, DE 21 DE 
MAIO DE 2020.

12.731.284,64 12.731.284,64 12.731.284,64 0,00

Nota: Ver anexa cópia integral do Processo 2020/30550/002945 e Processo 2020/30550/005162.
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PRESTADOR DE SERVIÇOS DO SUS: INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – CNPJ: 14.702.257/0001-08
Nº

Empenho
Fonte ND Sub-item

Programa de
Trabalho

Processo Data Observação Empenhado Liquidado Pago A Liquidar

   2020
NE04817

0250100
2823

339039

50 - SERV. 
MED-HOSPI
TALAR, 
ODONT E 
LABORA
TORIAL

10.302. 1165. 
4113

2020/30550/
004522

12/08/2020

2020DD03706  - CONTRATAÇÃO, CARÁTER 
EMERGENCIAL, DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM 
SAÚDE (OSS), QUALIFICADA NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO TOCANTINS, NA CONFORMIDADE COM 
DISPOSTO NA LEI ESTADUAL Nº 2.472, DE 07 DE 
JULHO DE 2011 E RESPECTIVAS 
REGULAMENTAÇÕES PELO DECRETO ESTADUAL Nº 
4.353, PARA O GERENCIAMENTO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS 
ATENDIMENTOS DOS CASOS DE CORONAVÍRUS 
E/OU SÍNDROMES RESPIRATÓRIAS AGUDAS EM 
REGIME DE 24 HORAS/DIA EM UNIDADE 
HOSPITALAR PARA A COVID-19 QUE FUNCIONARÁ, 
PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, NAS 
DEPENDÊNCIAS DO CENTRO ONCOLÓGICO DR. 
JORGE SAAD. CONFORME TR Nº 23/2020/SES/SPAS 
(SGD: 2020/30559/081967) E ERRATA Nº 
7/2020/SES/SPAS/DCA (SGD: 2020/30559/087507) 
FLS. 185/186. CONFORME CONTRATO 087/2020 
FLS. 771 A 806 E PORTARIA DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 407/2020/SES/GASEC (SGD: 
2020/30559/096677), AMBOS PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL Nº 5.660 DE 07 DE AGOSTO DE 
2020.

20.661.505,68 12.741.261,84 12.741.261,84 7.920.243,84

Nota: Ver anexa cópia integral do Processo 2020/30550/004522.
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PRESTADOR DE SERVIÇOS DO SUS: INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA – CNPJ: 14.702.257/0001-08

Nº 
Empenho

Fonte ND Sub-item
Programa

de Trabalho
Processo Data Observação Empenhado Liquidado Pago A Liquidar

2021
NE01293

250100
2823

339039

50 - SERV. MED 
- HOSPITALAR, 
ODONT E  
LABORATORIAL

10.302. 
1165. 4113

2020/30550/
4522

01/03/2021

2021DD00291  - CONTRATO DE GESTÃO 
87/2020 - INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - 
CONTRATAÇÃO, CARÁTER EMERGENCIAL, 
DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE 
(OSS), QUALIFICADA NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO TOCANTINS NOS TERMOS DA 
LEI 2.472 DE 2011 E RESPECTIVAS 
REGULAMENTAÇÕES, PARA O 
GERENCIAMENTO , OPERACIONALIZAÇÃO 
E A EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS DOS 
CASOS DE CORONAVÍRUS E/OU 
SÍNDROMES RESPIRATÓRIA AGUDA EM 
REGIME DE 24 HORAS/DIA EM UNIDADE 
HOSPITALAR PARA O COVID-19 QUE 
FUNCIONARÁ, PELO PRAZO DE 06 MÊS, 
NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO 
ONCOLÓGICO DR. JORGE SAAD. 
CONFORME TR Nº 23/2020/SES/SPAS (SGD: 
2020/30559/081967) E ERRATA Nº 
7/2020/SES/SPAS/DCA (SGD: 
2020/30559/087507).

2.880.000,00 2.880.000,00 2.880.000,00 0,00

2021
NE01315

560181
2823

339039

50 - SERV. MED 
- HOSPITALAR, 
ODONT E  
LABORATORIAL

10.302.
1165. 4113

2020/30550/
004522

02/03/2021

2021DD00291  - CONTRATO DE GESTÃO 
87/2020 - INSTITUTO SAÚDE E CIDADANIA - 
CONTRATAÇÃO, CARÁTER EMERGENCIAL, 
DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE 
(OSS), QUALIFICADA NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO TOCANTINS NOS TERMOS DA 
LEI 2.472 DE 2011 E RESPECTIVAS 
REGULAMENTAÇÕES, PARA O 
GERENCIAMENTO , OPERACIONALIZAÇÃO 
E A EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS DOS 
CASOS DE CORONAVÍRUS E/OU 
SÍNDROMES RESPIRATÓRIA AGUDA EM 
REGIME DE 24 HORAS/DIA EM UNIDADE 
HOSPITALAR PARA O COVID-19 QUE 
FUNCIONARÁ, PELO PRAZO DE 06 MÊS, 
NAS DEPENDÊNCIAS DO CENTRO 
ONCOLÓGICO DR. JORGE SAAD. 
CONFORME TR Nº 23/2020/SES/SPAS (SGD: 
2020/30559/081967) E ERRATA Nº 
7/2020/SES/SPAS/DCA (SGD: 
2020/30559/087507).

17.781.505,68 5.384.602,28 5.384.602,28 12.396.903,40

TOTAL 20.661.505,68 8.264.602,28 8.264.602,28 12.396.903,40

Nota: Ver anexa cópia integral do Processo 2020/30550/004522.
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Na expectativa de ter respondido aos requerimentos em tela, 
colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos sobre as  informações p o r  
meio dos telefones (63) 3218 – 2059 / 1730 Gabinete do Secretário.

Respeitosamente,

Assinado Digitalmente

LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI
Secretário de Estado da Saúde


